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_1 t~ Uu-ÀI E pedido a Lamara l\!lIlli cip;:il de Lisboa n ncrcssariu aulhorism:;11)
para vender os PI';1Z0S de (In e é dire cta senhora, situados nesta Cid;ulc c seu Termo, ii

fim de cml1 rrgnr o producto cm I n sc rip~'c~Hs da Junta do Creci ito l'uhlico, cujo rend i
menta ou juro fique ohrigado [Ias cnciJ rgos, Il'le pesam nctualmcutc sobre os mesmos
prazos; e Attendeudo Eu a que po r este meio, como a Cnrn nro expõe, se torna mais
lncil de (IIIC é a :lrrcGadaçfio dos rendimentos municipnes, fugincl n-l'c ii despem de 11m
Hecebedor cflcctivu, C evitando rrccl' lcnlcs Id igios com os c..' mphJ lclIlilS por qll a n~ i il S t

muitas vezes (iJo insignificantes, que não equiva lem ao!'; gn~ lus do processo; Conside
rando por outra parle flue a subrogaç[1O das Inscripções que se comprarem com o pro
dueto dos mencionados prazos, deixa snlvo o direito dos respect iv os crédores : pur estes
motivos, e cm vista da inlormaçâ o d i) rornpctcnte Authoridadc Admiuistrntivn, e da
resposta do Conselheiro Procorador l; eral da Corúa, com a qun] Soo Ser vida Confor
rnar-âl e : Jlei por bem, c Me Praz Conceder ii Carnaru )!u nicifiai de Lisboa a ueccssaria
au tho ri~a çà o, pHil proceder iz lend a dos füros dos diversos (lrazo:" de que é directa
senhora , situados ucstn mesma Cidado e seu Ter mo ; a qual vendn ser á feita cm hasta
publica com todas as solernnidades Icgacs, pelo maior prc ~,o ollercc ido, superior ao da
avaliação li que prévinrnente se dele proceder ; não sendo :ItJmitl ida u lançnr pessoa
alguma pertencente á Carnnro ,Municipal, por si, ou por interposta pcssoa ; e emprc
gando-se o produclu da vende, fJ medida que esta se lür realizando, IIõJ cumpra das
[nscri pçôes da Ju nta do Credito Publico, fl "C ficam subrog,Hlas aos sobredi tos I~ j r ll :>.

para gilnml ii.l e seeuro Illl ,:;illlll'll to d I):" crl,d lj r l~ :' r e:;r cCI !\ U'; ,
O Conde J~ Thomar, Par do Iieino, c.:n~ ',: l h '.: i rv ,I'E~ t J du . .\ Iini:it ro e Secretario

rl'Estudo dos :\egocios do Reino assim o tenha entendido, c li.l ça cxecutnr. Paço de
Belém, em seis 'de Novembro de mil oitocentos quarenta e cinco. = IlAINII A. =
Conde de Thrnna r, .

J\ro Djario do GOl.'erno de S di' N(}t'C'moro N." 26'1"

----
"rnlL\~WO cm c'ollsiticl'tl ('ào ;] ~ COIISIIU il ~ do Cunselho SUJler ior de Instruq no

Publica ácercn elas medidas regulillllcnl<l rt·s para ti hon CXI'C II,:;'l IJ do n f'cfrt o de "illll:
de Setembro de mil oitucentos lluarelllil c IJ uatro, confirmado (Id a Lei de vinte c 1I0\ C
de Novembro do mesmo anno, na part e relativa no exerc ício das iuncções i.l cargo do

-rnesmo Conselho: Hei por bem Decretar o seguinte

II Ef;ULUn::iH.1 110 mi\SELIlO SI;PERIOR IIE E\STllliCC\O r PBUf.\ .

T I T r r. O I.

(JrYfll/i:,açl1u !/('rti l ,

C ,\I'ITU ,I) i.

ÜJlIl/m ...;!,,jIl, " IJ i r i .'Õ(;tJ.

Art igo I." ( ) Conselho Superior de Instrucção PuIJl il::I, estabelecido cm Coimbra
pelo Decreto de 20 rle Setembro de t 8 \.\., e Lei de 29 de Xovcmbro do l1Ie,IIIO uuuo,
comp,ic-se :

J , n De um Presidente.
'2." De 11m Vice-I 'rcsidcnte.
:1." nt~ «ito V OWICS Ordinarios.
l .o De \ 'ogars Extraonlillnrios sem numero [ixo.

judite.nozes
Highlight



1845. 757
:;, J." Junto do Conselho Superior de Instrucção Publica haverú um Secretario

(;er"l, e os Empregados Subalternos, mencionados no Titulo 5." deste Hegulamento.
§ 2." Haverú tnrnbern um Thesoureiro, que será o da Universidade, encarregado

d" receita e despczn do Conselho.
Art, 2." O Conselho Superior de Instrucção Publica divide-se em Conselho Geral,

e Conselho Ordinario ~ e o Conselho Ordinario subdivide-se cm SCq,iH~S.

C.\I'I TCLO Ir.

Presidente e Vire-Presidente.

Art. 3." E Presidente nato do Conselho Superior de Instrucoüo Puhlicn o Minis-
11'0 e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino.

Art , 4." Ao Presidente compele:
1." Assistir as conferencias do Conselho Gemi, e do Conselho Ordinurio.
2." Propôr os negocias á discussão, e regular os trabalhos, c o mcthodo das deli

hcrtl~'iks dos conferencies, fazendo proceder ti votação, c annunciando o seu resultado.
3." Munt~r o ordem c deceucia nas conferencias, por todos os meios adoptados

nas d i::C U55i}C5 dos Tribunacs.
í. " Receber, di-tribuir. e ü55i;nn r a corrcspondeucin, os decisões, c ordens do

(o ll~ c l ho, n05 termos dos Ár ticos -í-G. c c -lI. c

5.11 Executar e fazer ex~cutô r as leis, regulamentos, c ordens do Governo, c ::JS

do Conselho, sobre todos os objectos relativos ii administração littcruria .
6." Fiscolizar o processo das folhas dos vencimentos e mais despczas do Conselho,

e lodos os netos da sua contabilidade.
'""" o Dar posse c juramento, cm conferencia ordinaria, nos Vogues e Secretario

Gerul do Conselho.
S." Proceder á convocaç ão exu-aordinaria do Conselbo Ordinario, quando lhe 1'"

recer 1I (-ce ~ 53. r i,~ : e ~ ccnvccaçâo do) C': n 5 (; ~ h o G CL1\ nos ca50S previstos pelos Artigos
:!l. ' c 26. '

~-•.~ R2 '~ : :â ; .:' ,: i ~: u r50 da abertura das confe rencie s do Conselho Geral.
~\ :- L J. - Para a decisão dos negocias, o Presidente tem voto deliherativo, o qual

ser á de qualidade lias casos de empule.
§ unieo, Na falta ou impedimento do Presidente servirú o Vicc-Presidcnte com

a gl'nliGcuçilo annual de 300,!l'OOO réi" nos termos do Artigo 163." do Decreto de 20
de Setembro de 18 ·\.\., e Artigo 72." deste HegulamelltG; Lei e Decreto de 2:3 e 30
d'Abril de 1845.

Arl. 6." É "ice-Presidente nato do Conselho o Heitor da Universidade de Coim
hra, ou quem Suas vezes fizer.

§ unico, No impedimento do Yicc-Prcsidentc servem os Directores c d6Jlois
dellcs os Relatores das Secções pela ordem da sua gruduaçilo.

CAI'Il'U!'o III.

Voqaes Ordinarios.

Art, 7." Os Vogues Ordinatios do Conselho Superior de Instrucção Publica silo
tirados:

I." D'entre os Lentes cffectivos, ou jubilados das Escolas scientificas, ou littornrins.
2.° D'entre O~ sabias mais notáveis pGr sua illustrnçno c moralidade .
§ 1.fY Vagando um logar de Vogal OrJiuario, se o Hei consultar o Conselho Su

pêl ior dc Instrucção Publica, esle furú subir no Goremo uma proposta gradundu de
Ires indrvid uos escolhidos nas classes mencionadas neste Artigo, ccornpauhando as infor
ma~'i"Jel' ncccssarius para d'cníre elles escolher o mais hcnemerito.
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7 58
§ 2." Na fn!tD: ou impcdimeutu de illg llll1 Yogal Ordinnrio, o Gove rno, sendo

prevenido pela prcsideucio do Conselho, d (~ :, i gl\ al ii D pessoa , que o Ue-H! substituir.
.Ar]: 8 .° Incumbe no" Yogacs Ordinnrios :
1.0 Concorrer a- tocias as conferencias c traba lhos do Conselho, c das suas rc~pe-

ctivas Secções. _
2:) Fnzcr ns propnstus, indicações, c requerimentos, que convier, pura a hou ndmi

uistra çüo e inspccçüo littrru ria, c pll rtl o prompto exercício uns l'UflCÇÕCS a cnrgo do
Conselho.

3.° Exigir os cselarecimentos, c informnçõcs ncccssnrins para o desempenho de
S- CIlS deve res.

AI't. !l.O O;.; Yog:ws Ordinnrios t (~cm voto dclihcrotivo : - vencem a gr tl t i fic ü~~ü o

n'úlllal de 20 0$000 ,:"i" 1I0S termos uo A, tigo 16:3." lIa Decreto ue 20 de Setemlno
de 1 8 -~· l , c Arl i,~ 1) 7 :2 ," deste Hegulamcllto; C gozam das prel'ogllli\'as, que por lei
lhes Iôrem concedidas,

ArL. 10:" O.; Vogues Crdinarios, t O\110 ugcnlcs ou inspccçüo geral dos estudos,
sno sujeitos Ú resnousabilidade imposta pelos Artigos 180 ." e 181. " do Decreto de 20
de Setembro de 18\.1..

C APlT U .O IV.

"() [jac s E,1J11 '(l orditlúf t'OS.

Art . I I." São Vozocs Extraordin nrios natos do Conselho Superior de Instrueção
l'ublic, : c

1." Os Substi tutos Exrraordiuarios ua Luiv crsidnde.
2." O:; Doutores aspirantes ti Oppositores, c 05 Oppo-itcres aspirantes il~ Cadeiras

,Ia Universidade,
§ unico, Uns 'e uutros serão inscript os no Livro especial dos Vogaes E xtraordi

uarios, pelo modo estabelecido no Arti go 3 5.'
Art. j 2.° Aos Vogues Extraordinarios incumhe:
1.0 Concorrer ús conferencias do Conselho Gerul, c ÚS conferencias extruordiuarias

11e S(~cç üo todas :IS vezes que ellas t iverem !ognl'; assistindo {JS coulcrcncins do Conselho
Ordinario, e ti s conferencias ordinorius de SCC~' fIO . q WJlH!O, para isso, j'IJfCIIl convocados.

2 ." Exercer, cm nc'gocios contenciosos C de j ll l' i~dicl:no , [JS l'ullq'ücs de iH illistcl'io
Publico perant e o Conselho Ord iuario.

:3.0 Hediair consultas, rczulamentos, c rclntorio-, c rc"ponder por cscripto, sobre
os lI l'f~ {)c i o s. q u~ lhes (orem comrncu idos.

l .o Organizar compcndios e livros (dementares (l aril uso das Escó lasçou fazer juizo
rri tico sobre o merecimento destes cscriptos,

5.° Torn nr parte na redacção dos jomacs litterari os e nos tr ahalhos de inspecçã o
l ~ cOlll pilnf:no, mencionados nos Arligos 2H.o, 32 .° e .'1l ."

Art. 1:3," Nas conferencias ordinarins de Se q 'flo, os Vogacs Extrnordinarios po
dt'ill servir de Helatorcs e Sccrct.uios. 110 impedimento dus YugaL'~ Ordinarios : ussis
lindo. nestes casos, Ú:' conferencias do Conselho Ordiourio.

~ unico, ::\ns conferencias cxtruordinarias de :-icq:io ~ e r ," i r ú de Secretar io um
cios Vogues Extrncrdiuario-. nomeado pela rcspectivn Secçiln. ( , ~\ r l i go~ tj3," e :) L (l )

Art. 11,.° Os Vogacs Ex trucrdiucrios t 0cI11 '"010 consultivo lias J i ~ l' lI~~ Õ l> ~,

QUD lldo a resoluçào rór contror io llO seu roto, podem motivú-lo, c rCI}lle rel' fJ lW
!'('.l il lnn çnd o nu neta. ,

§ uuico. Os V OgôlCS Extruordinarios assentam-se uhnixo dos Vouacs (Irdinarios,
[n'[u oí'dcm tia ma g t' a d t Hl ~' ã o c lltlliguidaúc. .... -

AI' l. 15 .0 Os trubalhos mencionados IIOS A rtibo~ untcccdcntes, que dt'pcndelll da
prescnçu dos Vogncs cm Coimbra, serão exigiuos ~ómcnl '~ dus q ll C residirem dentro do
Concelho do Coimbra.

~ 1.° Sl'l ''-'lU o!Jrigllção de rcsilk neia em {:n im!J rll:



1845.
J. 0 . Os Vogues tI a c1 J ~sC dos Substitutos Extraordinarios.
2.0 Os Vogues da classe dos Oppositorcs, prov idos 1I0S logarcs meucionados no

Arligo J23." do Decreto de 20 de Setembro de ISV~.

3. 0 Os Vognrs !.l a classe dos. Doutores e 0 PI1ositoresl nomeados annualmente ptlra
o serviço cxtrnordinario da Uuivcrsidade, nos lermos dos Artigos 125.° c 1 26.~ do
mesmo Der reto.

§ 2 .° Os trnbalbos flue não (h-penderem (Ie re-idencia dos Vogaes em Coimbr.a,
serão indistinctnmoute cncnrregados n todos ellos, quer estejam presentes, qner ausentes.

Art, I(i ." Os Vugncs Extraonl innrios, por esta qualidade, não vencem gra t i l1c a ~'

çito ·algumn cspccinl , ma" logram outras vantagens. .
~ 1.° Todos os Vogues, qu e íizcrcm serviço junto do Conselho Superior de Ins

trucção Puhlica, adquirem as habilitações indispensaveis, 'e titules de prcferencia pam
o provim ento cios logarcs da Universidade. (At tigo 123·." do Dec reto de 20 tle Setem
brode ISI ' .)

§ 2. () Os Vozncs, da classe de Substitutos cxtraor.Iinarios, percebem o venci
mento de 300$ 0 00 réis, (Artigo 99: do Decreto de 5 de Ilezernhro de 18:;6.)

§ 3." O~ Vogaes da classe dos Doutores ou Oppositores, fI lie fôrem ohrigados ao
serviço nnnunl universatario, cm Coimbra, vencem, além das propinas cslabelccidus i10r
lei, uma gratifica ç-rlo, pelo tempo que servirem, na razão de 350$000 r éis, (Decreto
do I ." de Setembro de IS36. e Arligo 125." do Decreto doi 20 de Setembro de ISH.)

§ ,1." Os Vogaes, da classe de Oppositoros podem ser nomeados:
I. o Para Demonstradores e Ajudantes de clinica geral, com o venci mento de

300$000 réis (Artigos 105." e 123." do Decreto de 20 de Setembro de IS!.'>.)
2." Para Ajudantes do Observato. io astrouomico, com o vencimento de 21O$00tl

réis, (Arligo 123." do citado Decreto, e Carta Hegia de ·1· de Dezembro de 1779.)
3." Para Demonstradores de Filosofia eom o vencimento de 2l 0$ 000 réis. (Ar

tigo 1 \!~ ." do Decreto de 20 de Setembro de 18H.)
4." Para Ajudantes de clinica dos Hospitaes com o vencimento de 200.$Otlo reis.

(Artigo 10 5." do 'citado Decreto.) .
Arl. 17." Os Vogaes Extrnordinarios, qlle deixarem de fazer ás trabalhos deste

encargo, se rôrcm d" classe dos Doutores, não serão promovidos II classe dos Gppesi
tores; P, se forem Oppositores, não serão propostos para os logares da Universidade.

§; unico. Um regulamento especial estabelecerá as regras deste ramo de àtlminis-
truçüo.

C \PHIH.O r.

Art. ' S.l> Para ii nomeação de Secreta rio Gerel, rCllller-sc, pelo menos, a hahi
l i l [l ~ i:l o de furmnturn pela Universidade de Coimbra, ou o ClJ r~O completo de alguma
das E,cúlils de Instrucçn o Superior do Heino. .

§ unico. As nttrihuições c encargos. do Secretario Geral, c os seus vencimentos,
s50 os ~ne se acham estnbelecidos no Cnpltulo uni co, Titulo !j ." deste lIegolamento.

Art . t 9.° Para a nomeação de Olficiacs Ordinarios, requer-5c pelo menos o curso
dos Ljceo" .

~ 1." Os Ofli ciacs t êern acccsso ao log3l' de Official Maior, o este ao de Socre
tario Geral, se, ás qualidades de reconhecida :I(l lidão litteraria c moral, reunir 85 hu...
bilitnções exigidas pelo Artigo antecedente.

§ 2 .0 As obrigil{'li ('s c vencimentos dos Ofliciaes, c mais Empregados, estão mar
cados 110 citado Titulo ii." deste Hcgulamell lo.
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T I T U L O II,

Conselho Geral.

C APITUr.o lJN'If.O.

Composição, e attribuições.

Art. 20 ." O Conselho Geral compõe-se do Presidente, e de todos os Vogaes Or
dinnrios c Extraordiuarios.

Art. 21.' O Conselho Geral tem duas conferencias ordinarins por anno, sendo
lima cm Outubro c outro cm Abril, nos dias designados pelo Presidente, cm conferencia
do Conselho Ordinario.

§ 1.0 Além das conferencias ordinarias, haverá cxtrnordinarinmcnte 11 5 que o
Conselho Ordiuario, por dous terços dos seus Yognes, assentar ~ ue são noccssarias,

~ ~. (l Tanto ;IS conferencias ordinarias como as cxtraordinarias são convocadas
pelo Presidente lIOS termos do Artigo "-," deste Regulamento. •

ArL. 22. 0 O Conselho Geral, nas suas conferencias, occupu-sc exclusivamente das
materias litterarias de interesse geral.

A ordem dos trabalhos é a seguinte :
1.' O discurso de abertura, recitado pelo Presidente.
2. ' A leitura dos Relatorios das Secções, opprovados em confe rencia do Conselho

Ordinario, sobre o estado moral c littcrario da ness a ins trucçâo, comparado com o das
Nações mais cultas.

3,- A leitura das memorias, ou requerimentos tendentes a promover os melhora
mentos dos estudos, ou a declarar os verdadeiros obstaculos contra o seu progresso, e
a propor as provideucias mais pr óprias para se obterem os benellcios de uma cducnção
nacional e moral conforme ás necessidades do seculo.

Art. 23. " Quando os trnhalhos se não acabarem n'uma confe rencia, poderá haver,
nos dias immedintos, as que for em neccssarins para a sua conclusão.

Arl. 2 Ln As actas das conferencias são cscriptus cm livro privativo pelo Sucre
turio Gera], sendo ussignutlas por lodos os Vogues presentes, c remcttidus por Consulta
especial ao G OH' I'lIU.

TI Tr L Ü UI.

COllsd/1O Oril inario,

f..\l'nTLO I.

Art. 25." OJ :ull!i cI Lu Ordinario compõe-se do Presidcutc, ou do quem SUiJ:; vezus
fizer, c de todos os Yognes Ordinnrios.

Art. 2G.u As conferencias do Conselho, são ordinarias, ou extraordiuarias.
§, 1.° As conferencias ordinarias têem legar nos dias de Terça, c Sexta feira de

cada semana, 0 11 nos immediatos, quando nquelles forem impedidos.
~ 2.° A~ conferencias cxtruordinarias têem logo!' nos lermos do Artigo .:~ . u deste

Hcgulamento, todas as vezes que fãr necessario.
§ 3." As conferencias principiarão á hora marcada pelo Conselho, conforme as

cstuçõcs : c cada lima dcllas não durará mais de tres horas, excepto quando o Conselho
ii qutzer prol'ogilr.
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C APITULO Ir.
A ttrilmiç ões.

III \"IS.'\O l' l~nl EIIU .

76 1

lJin'q'((() Geral,

Art. 27 .0 O Conselho Ó l'IlCíl IT (\ 'Ti"l llo da dirl'ct'ito gera l dü e.lucação c instruc ção
publica, e, com este objecto, i n (' L; m h c~ l h l': .

L" Di ~ 1.' ut i r e delibf.'r;lf sobre [ 0 \10 5 0 5 meios de propagar 05 estudos, e premo
," CI' o seu progres so e .1pcrft!il:oJJ:lent rJ ,

2 .
0

P ro!'I)1' ao Gove rno os reculamcntos zeraes plll'il a execução das Leis, c para
:1 boa <l( l l1l i ll i ~ l ra (: ;i o c regimento econorn ico c....disciplinar das diversas Escolas c Esta
belecimentos de Cd UC'1Ç' iio c instruccüo.

3 ," Trnusmittir ,IS leis, regl;!alllcnlos, c ordens superiores aos seus Delegados,
dando-lhes as instrucções convenientes para a sua mais util e Iacil execução.

.'1.. ° DlJ r fl rO\ i denc j a~; cllicnzos, píll'a, nus Escó las publicas e parti culares, se esta
helccer il uniformidade de doutrina, c methodo cm lodos os rumos de ensino.

1;'° l'u hlirnr, na conformidnde do Art igo 3.° do Decreto de 20 de Setembro de
1 f) í L us pro;~ r;l: n m ;] S cunv cnicntos para () concurso aos premies, estabelecidos lJ lavor
J(: I"j I J l~ rn ü p r e ~e ti:a r ctJ:n p (~ !ldil) ~ :ldi.q iL1do),; ao en..ino primur io .

,. ' n ' - ' I - d I' I I t e ) nj. i rc.nover Do ("-'::lr '} ~II: J ') C lI : trJ " i EI~ Ü O ' ,~ .vros C ouras t' cmen ares, c ( r -
I ; e n ,j i <j~ de i:l: t:- il':I:JO: .1pprO\ iJll ia o- 1"j (J '~ furem acrorn modados <l OS usos das Escolas, e
propondo a Su a impressão e fltJb J i ca~~ J o , 11 0 5 casos previstos pelo Art igo 167.0 do citado
Decreto, c mais Lr,gis/aç'J o anúloga.

Art. 28 ,0 Incumbe Lambem ao Conselho:
1.fI Pnl[Hh' tIO Goremo as medidas nccessarins, pura, na conformidade dos Arti-

.... - " o '-' " " ( I ' .~ U t' l " ({ C>. (J ,' r fi ~· O' 88' 108 o d D creio "t"" ) ':' - . , o . , o . , ·1· ... , a " .)) z. , a f.., J J" \ , C o , o mesmo c rc , ec
t:;(i\.;r ;j conve niente cre;l:; ,iu, distribuicão, e col loc ação das Escol as, e Estabelecimentos
':-:: ::. ~ ~ ;._; : ':. ~ ~ . : . ':~ ! ') ; :'Jr ,: ~ c: (' .J 1n ,: i ,} ~ ~ \ ] Ci ('Il.) C ~ , mai: aproprindos aos interesses da sua
.. ~ - :.::.~ :- ~ ~ .-) .

::! .: p : ,~, = : ; :: : 5~ ~ ,j . : . ·: ,>:: ~ ,~ -: ::' ·:: :;.:: :-::enci3 :
1'..:'"3 3 i-.. r. : .:':J.") ~ .: ~ J h ~ dasvlo dJ infuncia desva lida.
Per-a o estabelecimento de JI ~t1 ú s cursos de leitura II hem das classesfuboriosns,

quc', durante os seus trabalhos, nJ~ podem concorrer ás Escolas.
Pnrn a prestação de soccorros aos alumnos, que, (lor sua pobreza, deixam de [re

uuentar as Aulas publicus.
Art. 2 () ." O Conselho é encarregado de faz er o plano pal'a ii redacção e manu

trllri,o dos jorllil es iiu crnrios, IJue, 1I0 S termos do Artigo 169.' do Decreto de 20 de
Setembro de f81..í , devem ser impressos [Ia Typographia da Universidade de Coimbra,
e 11 <1 lmp l'e ll~ il I\llciollil/ de Lisboa.

§; LO Pdil Livraria da Unive rsidade serão fo rnecidas, provisoriamente, pura esta
eIll preza as obras periodicns, que, na confo rmidade do Liv, L U, Til. 6.°, Cup. 2 .u dos
Estatutos de 1772, suo mandadas vir annualmento para aquella Bibliotheca.

~ 2 ," No traba lho dos jomaes podem ser empregados os Vogues Extraordiuarios
do Conselho, P:lI' <1 lhes não !'altilr mela ól lgum de mostrarem as suas luzes e saber,
(Artigo 1:2 ,°, Pi .o ;'> .1 '

. § .3." Pagils H; despczas de imprcssno, o producto dos jornaes littorarios, ({lIe se
publicarem, ser" distribuido pelos seus collaborudores.

UlYl 5.\ 1l "' EG l ~IJ .\ .

l)rovi l1l cnto de EmlJrf'!Ju:J .

Art. :30.') O Consel ho, pelo que toca ao provimento dos logare:, de lO.~ll'lI (' çtl ()

put.lica, le:n J seu car;;o :
1fll
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1." Fazer os pl'ogrammas p aril O~ exames de OppOS1ÇTiO ;i ~ Cadeiras c lognros,

que hão ele pr:)r l: r- ~ c 1'0 1' C01lClIfS 0 ordinutic f,';rn da Univc rsidude.
2.° Ccmmctte r, dacc ôrdo com n ~ ~; l'C ('01 ' :'. nos ;\sp irnlllcs do ~I tlt; i 5 le rit) ln ivcr

sitario, 05 tra halhos, mencionados no Cap. L'\ Til. I ." de-te HcgululIl cnto, pnrn terem
I O ~ ü r os exercícios de opposiçüo ús Cadeiras, (IlIe hiio de provér-sc ti farol' dos que,
eu: longos poriodos de tempo, derem maior numero de pr úvas de merecimento dis
l:ucto. (Artigo 5 !,j .o, N,o ü.)

3. (1 Prover, por tempo de Ires almas, os lagares de Professor do j , 0 ~ ráo de
instrucção prim:l l'i;J.

"'. ,0 Eonsullnr <ln (~ o \'( ~ rn o , pelo Ministcrio do llc iuo, a nomençü o vi tnliciu ti l'

l1J a es(IlI~r outros Professores, por meio de propo!' ta grnduadn de todos os eoncorrenles,
acom punhndu das informações C procc~s os de hal) i l il n ~'ao , exigidos I'l'los reglllllmcnlos
cspcciaes,

;,) .0 Formur o processo ndmillisf l':l ti\o sohrc as juhililÇtiCS c nposentnçõcs dos Em
pregJdos de iflslruc(' i'ío puhliea, concedidas por lei, envia ndo no (lnvernn [I S Consult:rs,
lple comir!', acompanlunlns dos mesmos procc ~ ~()~ , qlle lhes servirem dI' fundamento.

IlI ns~. O TEI:cEIi:.\.

[ IISjlCCCÚ().

ArL :J1.° O Conselho {~ ellcarregado do goremo c inspecçün de Inda a ildmini ~'

Il'nç;IO dns Esc/dil~ o E~ ! a iJ ('[ cr imc [ltos de inslrncç' f'i o ; c, Il c:-;l a relal;iin, COlllfl CI(' -!h(' ;

1." IIar impulso dll('az no cumprimento da 1 ( ' ~i ~ I J (l o C medida- r(' .~lJ l am ('ll l a r C' .~

por interve nção dos ~ eu:: }) t.' 1r ; <l d () ~. <J. 11: :( 111 comj-cte J in:: p('('I:Jo (' ~ rc t: i ;d e immediu ..
dns Escolas c [;:; tabeiccimelltos liucrar io-.

2 ." Yigitl l' constnutem entc, pura qU(~ , na obsorvancia das disposições Il'gi ~l ati\'ll s o
reglllomclIlHrcs senão introduzam alguns abusos ou rclnxaçõcs , reprimindo com prom
ptidilo e justa severidade os (l llC eflectivnm ont c se chegarem a introduz ir,

Art. :32.0 Comprtc lambem no Conselho :
1. fI Superintender lodos os Delegados, mcncioundos no A rl i ~o 1n o. ~ do Decreto

de 20 de Setembro ue' IS,l· ~' I vigiílndo no cxcrcicio o cumprimento dns a lt l' i hlJ i ~' ü l's c
deveres, 'l"C, pelo Artigo 1Gl ." do cil.u]o Der reto e r.egi~ I D çilO correspondente, 1I J(!s
e ~ l J o CI1C:lI'I'I'::!..H! OS.

2.° U a '~ 'e r i nf'tl t'lIl :lI; tlts rr C flll C ll t e~ c miud:is ,'I\'crC' ;l u') prof t.ti illlefl lo d (l ~ A s. (" :(c ~
da ill~ Jl c c ç J. o JO:3 estudos, PrO fl ' ~ :- cr (':,! l' 11:'<Ji :, Em pn ~ :) d o :: I~OS E :- t .1 I:"' ! C l' j ll1 (' [l t ü ~ lilte
rari os c scicníilicos, p:J ru, conforme li direito, se ra zer n justa i1 p p l i t'a ~'ijo das pl' li n~

disciplinares contra os tlue iII correrem nn responsn hilidadc, previstn pelos Art igos 80 ."
e 8 l ." tlt) mesmo Decreto, 0 11 por outrns ( l lla c~ q ll(' r disJlosiçêks l e ~ i s lil(i\' íl 5 CI11 \'igor.

:3 .0 Conhecer Ól~ todas as questões, queixas, rcclum uçôcs, e coullictos, excitados
entre os corpos collcctivos, ou entre os individuos, mencionados cm () numero [11 11(' 

cedente.
_í.t> l rcliherar dd jnilil'il lllcnlc sobre as s u ~ p(' il,' iH!S contra os \'Og;lC:~ dI) Conse lho.
5 o Xorn ear Yi:- ilaJures Extrnordinorio-. 1l0~ termos do Art i:zu 1G2.0 do mesmo

Decreto, pnra faz erem \ isitas de inspccçiio iJ ~ E" {'ú l ,l~ ~ E ~t abe l el'illl ( l ~t O:' litterarios.
§ l ." Fóra Je Coimbra podem ser C' Il ciJr r(' ;; ôd o5 destas \ isilns de i!l::p('ct:;1 (: os

Vognes l~xlr<lo r d i t1ar ios nas lerras de sua rc ~itl(' ll c i ;l . (Arligo f2 .", ~- ." ij .\
§ 2." Os Yogaes Ordinnrios nlH!CéI ~<J hi ln o de Coimbra pi )I',l f:J zerem [HJlIc ll e ser

viço scnil o cm casos mui g l'll\' CS, e ue i lld i ~ [l (' mH1\' c l llecessidade, precedendo licenç,l} do
Go\'crno.

Art. :.13 .0 O Conselho é cncll rregnllo de IhicaliUll' tlS fulhas dus \'clle irncnlos c
despczas com o pessoal do ll) agisll'rio, e com o maleri,d da:- E~cú la s e EslalH'lecimc nlo5
de cduC<:lçilO c instl'llq iio ; e de lormíl r ,Jnnua llll cnln o OrÇllme fl to g (~ r t1 1 duquellc scrrit.,' o.

~ Ilnico . Um rc!;ulamento especial pron 'l' i': ;'1 di r c c~' ilt) e economia desle CIH'f1f!2:Il .
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da formução da estatisticn Iiüeraria, dcsti
material c moral U.:.I instrucção e educação

Arl. 3 í: O Conselho é encarrcgndo
nada a dar conhecimento exacto do estado
publica.

§ I ." Os trabalhos ostatisticos são transcriptos em livros pu ro isso adaptados com
relação aos diversos ramos da administração littcraria, C á di, isão do terr it ório, cm «ue
estão situados os Estabelecimentos de instrucção. ..

!li 2 : Nestes livros dc registo permanente fa z-se o assentamento de todas as
Escolas de ensino, de todos os Estabelecimentos litterarios, scicutiflcos, ou art isticos, c
de tudas as C.1Síl S de cdueuçã o, comprehendendo as indicnçõ cs, C dados necessurios para
a historia completa de cada um delles, desde 11 -sua fund ação cm diante. .

§ :J.o Nos mesmos liHOS, cm seguiJ '1 ii noticia histories de cada 11m elos Esta
helccimcntos, menr.ionados no parar; rapho unteccdcntc, mas com intervallo bastante para
a continuação dos primeiros esclarecimentos faz- se tamhcm o assentamento tio pessoa l,
flue lhe:". ror relativo, com as devidas ohscrvaçõcs sobre a ilpt id;io, zelo, e comporta
mento moral c civil dos PrOrl':,!'orc!", c de todos os outros Emprcgndos de instrucção.

Art . 3 ;;.n Haverá um tin o especial par;] o assentamento dos \ ·ogac5 Extraordi
narios do Conselho, 110 qual, depuis de se rnencionar o nome de cada 11m delles, c a
filClI ld;H!C a que pertence, se rcgistarú suecessivamouto :

1.... O tempo d 'l admissão de cada UI11 dos Yogacs ás SlHlS diversas classes.
2." Os trnhalhos litternrios, (Iue, na conformidade dos Artigos ao.o, N." 2 , c 55 ."

N.' 5, lhes !',\rem distribuidos pclu Conselho.
:3.0 O juizo 1.1 0 Conselho sohre os seni ~o:" qll13 05 V'ogacs cffcctuarcm , e sobre o

modo de se have rem no cumprimento dos seus deveres morncs c acadcmicos,
§ uuico, A organização c assentamentos dosto livro, devidamente numerado c

rubricado, serão oncnrregudos li um dos Vog,]l':; Ordinnrios de maior exactidão c con
ceito, que o Conselho designar ; e o livro se gun rJ al'á na Vice-Presi denciu .

Art. 3G.o O complexo de todos os elementos estutisticos, successivamente colli-
gitl05 e nperfeiço.rdos, devo servir de base aos seguinte!'i resultados gCI'f1cs : ...

1.° O numero lias Escolas primarias p1\ ra ambos os sexos, comparado com o
numero dos Conselhos municipaes, c Froguczius ilU IIC\.tl S.

2 .° O numero das Escúlas dos outros ramos de {' Il ~i l : lI , c Estnbelccimentos litte
rarios, com parado com as necessidades do Puiz,

3.° O numero dos alurnnos de ambos os SC\ (J~ , que frequentam as Aul:IS publicas
e particlllal"e:',J nrnparndo COIll o numero e movimento da P O\"O,H:i'i O local c geral.

-i..o O adianjumento ou atrnzameuto (los estudos, c o progresso ou decadcnciu das
letras, sciencias, c bellas artes, lurlo compnrado com II estado actual da instrucção nos.
Pnizes mais cultos, c com as causas daquclle movimento.

5.Q A dcspeza gerc:d de cadu UI1l dos ramos c Estabelecimentos de instrucção.
G. Cl O estado de execução das leis c regulamentos, c os seus respectivos resul

tados.
T," Os d l·rt·it.~s de Ol'g:lIl i7il('iiG C admiuistrnç üo, ou IrgL. laçilo litlcr.uia e disci

plill.lr, ou cconornicn, e as provi dencias de repressno ou refórma, nccessarius para os
melhoramentos Ill!,itlo5.

Arl. :J"í .u O Consel ho Superior de Instrucçüo Publica, ao passo ql.l C entende lia
Iormnçüo da cstntistir n ger:ll. provê Ó or~an izil çào da cstatistica parcial, em todos os
Estabelecimentos da -un -l epcndcnciu ; colligindo 05 esclarecimentos, fornecidos por seus
Delegados.

~ I : ' A ür:;nll izo{' f1 o d'l estotisticn parcial é rcgulnda por meio de programmas
c mappns uniformes ii respeito dos estabelecimentos semelhantes, ou de natureza
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i1núlof;il; rilzcntlo-sc [I ~ modicnçôes, que furem requeridas pela diversidade de circums
tancias.

§ 2 ." Em lodos O ~ Estnbclecimcntos haverá livros (lur;l a estatistica permanente,
e lllil Jl pllS i!\u bü:, [lura fi remessa ,.criotlica de esclarecimentos ás repartições compc
tentes.

~ :l." Todos os mezos devem os Dclcgndos tio Conselho Superior de Instrucçã o
Puhlicn participnr- Ihe o movi mento da administração c i ll ~p e (' ~' ii o Iitternrin : propondo
,JS medidas lJ l'g Clltc ~ , tlue furem reclamadas [leias circumstuncias uccorrcutcs.

~ 1,.. 0 Todos os annos devem os mesmos Dclegíluos rcruetrer ao Conselho dons
relatarias, 11m em l\larço, outro cm Setembro, sobre o estado c ucccssidudcs gcraes da
instrucçü», comprelJcnuL'lldu O!' esclarecimentos c mappas estatisticos ucim.r indicudos.

Um duplicndo do scuundo relntorio ser á cnviodo ao l'tlillislerio do Reino, al~ ao
fim do mcz de Sclembru. ·-

AI"t. :38 .0
:\ Secretaria do Conselho, fJ vis ta dos cselnrecimcntos cstatisticos,

mencionados nos UOllS Art igos antecedentes, coordena, de seis cm seis mezcs, 11111 rela
lorio do estado de toda a instrucçã u, c o aprcsclllnrfl , com a antee i p n~f.to conveuientc,
a cada urn a das Secções do Conselho, acompnnh.ulo UO:'l mappil s corrcspondeutcs.

Art. 3!J.O
1\5 SCCt'ÕCS do Conselho, fundadns 11 0 relatorio da Secretaria, orgnni

z(] ~ilo u seu respectivo rclntorio, para ser lido Il US conferencias do Conselho Geral, de
pOI S de approvudo pelo Conselho Ordinorio. (Artigu 51..")

Art. ,'f.(). o O Conselho Urdiunno, apoiado nos rclulorios pnrciacs das SCCÇÕCfl , e
110 resultado das confe rencias do Conselho (ieral, fo rma o relatorio geral, o qual, depois
de discutido c ílpprOYHdo, é rcrnctt ido ao GO lCrllO até ao fim do mez de Novembro de
cada anno, ucompanhaudo as propostas de lei, c providcncins, fIli e dependerem do con
curso do Poder Le::::i:=: !ati\ü cu E:>:'ccIIli\ /) .

ArL -i· t ." [l ; ;r ~l compleme- ntü .JJ e ~ l J t i ~ :: CJ ~uú l c pareio!, c [Jnr<l servi r de baso
a toda a ndmillistrac:üo lit ler nria, é o Conselho Super ior de Instrucção Pub lica encerre 
gado de fazer a cornpiluç üo gerol e parcial UõJ l eg i ~l açijo e regulamentos porque se rege
nqucllo ramo de serviço publico, e cnda um dos seus respectivos Estabelecimentos.
. § 1.° Cada lima das Secções do Conselho lomnrú especialmente ;'1 SU<l cnntn o
faz cr a .cüllccçJo dus provid encias relativas aos Ilcgocios da sua cumpeteucia ; coorde
nando simultnneamcnto os respect ivos indices p OI' ordem chrotlo!ogiea c <l lplwbcticn.

§ 2." Para maior I'uc ilidatle e ln'e, idade destes trnhalhos, p ód c o Conselho
('nm m~ltC I' parte delles 'lO S Voga!.'s E\.tl'i.lOrdillarius, uu seja singularmente, uu (lu!'
('omlli ls5Ij e:-J . ;: . \r t i ~ n 1 2 , " ~ \ ." ~). :

C ,PITrLO II I.

Ordrn: do SUT / ~.·(/ , e delibcrafrll!S do Consclh».

Ad . 'f.2.<J O serv i~~ü de cada uma das conferenci as du Conselho começa sl'mpre
pr: la lr- ituru, nppl'on l l; ilo, c llssigllat Ul' il da acta da conferencia. nuteccdeulc.

!i> I. " IJt pois da acta "' ~'jem -, c os trahalhos or.linnrios pela ordem sezuintc :
I." .-\ leitura c di,; tribui::;h.l dr.:' tl),la a Cl'l" i'" c:'fondenc·i a e mais expediente ordi-

narro.

2." A discussão e dclihcruçüo dos Il l'gOCio:: , designados parô a conferencio Jü dia.
:L" A~ propostns oflcrccidas ue nov o.

, ~~ 2." l luvcndc l\I~go('ios cxtrnordinurios, ou que, pela SlJi l sr<l\'i\:Jde c ui'gt~ n('Ia ,

I'l'qlleirtlln prumptn r1 CciS i"I(ll o C o tl ~ ("lho, II i.! t)!'Ckm do S(' n il:o , Ibl':' dil rit ;1 prdc!,('J]c ia,
IjlJ(~ 1l J( ~rc c (' re m,

Ar!. .'1 :1 .° ~~;Ul Helatores Ilntos do COIl!i elho, paríl i1 ~ C ~l l' l:~i i\· jlJ do pnreccr :':o !lI"( ~

l ) ~ Ilq.:oci ü~ ('u fll lnell idos ill) e\: ;Jljlt~ d i;::; S (' (' ~· t'I (~ l' , U~ \"Og 'H..' ':;, ( I' lt~ t iH~n!llI servido de Hc
L!tol'e ~ ll a ~ Illl" :'õlllilS Sccl.' l1l's . (.\ rl i;: () t;:L")
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~ unica. Os negocias, qne, pela sua clareza ou grande urgencia, fôrern discutidos

sem prévio exume das Secções, serão relatados pelos Vogaes, que o Conselho designar.
Art. 4.t.o O processo correrá por todos os Vogues, que o quizcrern examinar; c

será, cm seguida, subrnettido fi discussão c delibernçüo do Conselho.
§ t , 0 Nenhum nos Vogacs poderá reler o processo mais de vinte e quatro ho

rns, excepto se depender de longa exame, pnra o qual o Conselho concederá o tempo
iudispcnsnvel : c, quando os Vogaes entregarem o proce..so, devem nota-lo com o seu
= visto = datado. c assianado.

§ 2~o Ahert« a dis~u"SJ I) , não ~ pcrrnittido ., nenhum Vogal [nllnr sem pedir 11
palavra ao Presidente, o qu,l! a n50 concederá por mais de tre s rezes. sobre o mesmo
objecto. excepto qu.mdo o Yng-al rõr auctor da propo~ t.1, ou relator do negocio em dis
C1J~S~ O. ou quando quizer modificar ou rc'"oga r o seu voto,

Em qualquer destes C:1 ~ OS o Yognl poderá Iallur até quatro vezes,
§ 3 .° Se algum dos Yogae:óõ. para maior illustraçã o do negocio, requerer adia

menta, o Presidente o proporá á deliberaç ão do Conselho,
Art. 45. 0 Para ter lugar a deliheruçü o do Conselho, cumpre que estejam presen

tes quatro V() gne~, (leio menos.
§ I." As deliberações do Conselho suo tomadas por pluralidade absoluta de votos

dos YO;:il es presentes.
§ 2.n A ' l.\l :i l,' Jo I! nominal, excepto ~\I .1 n do ,']1 ~Hm dos Vogncs requerer, que

ella ~ ej :l por es... rutinio secreto, no Cil 50 de proposta ou lI <J :TIcil ç iio dos Professores, ali
no de suspensão, dernis-ão, ali outros objectes pe55D<i Cs.

§ 3.° Os Vogacs Ordinarios 5;10 ubri::;ados a votar cm todos os negocios a cuja
discussão assistem. •

Exceptuam-se os objectos, cm que os Vogues tiverem interesse pessoal, directo
0 11 indirecto, Oll em que íôrcm dados por suspeitos, se a suspeiçüo fôr declarada pro
cod ente pelo Conselho, 0 11 confessa da pelos Vogu es recusados.

~ ·LO QUil:ldo algum dos \"ogac:; (i car vencido nas delibernções, poderá fa leI' es
crcvcr na neta o. rn , l ! l \ 0~ dI) seu roto. o qual 5uui rfI ao conhecimo nto do Governo, con
junctamente ( Co m a Con-ulta sobre o n e~oc i (l , ~ \le deu I.j;ar il descrcponcia.

Art. -1. 6.= .\ ~ ti d ib..>raçlYt.~ CJ Ccnselho são lançadas na actu, flu e deve ser lavradu
em Ii \ ro e-pecial, e <i ~ ,;. ign ada pelo Presidente e Secretario Ger.,1 do Conselho.

O:; negocios, comprehcndidos nas deliberações do Conselho, serão expedidos na
conformidade dns regras seguintes :

§ 1.0 Os despa chos de expediente sno rubricad os pelo Presidente, c por 11m do,
Vogaes presentes. '

~ i.O As ordens, inst rucções, c decisões definitivas, devem ser redigidas em fôrma
de Portaria ou Pruvi sào, C assignndas pelo Presidente. c pelo Director ou Ilelator da
Secçii o do Conselho, a llnc o negocio disser respeito. (Artigo .'l".U)

~ 3.0 A correspondencia sobre o expediente prepnratorio, e communicaçôes offi
cincs, expede-se por olli cios da Presidencia aos Govemadores C i \Í~ , c n05 Chefes das
AC:Hl emi<J s c Estabelecimentos scientificos, ou <Juaesqucr Empregados, ou lkl'arti~~ü es

de igU éJl ou superior cilthcgoria; podendo expedir-se, por oflicios do Secretario Geral,
de ordem do Conselho, a correspoudencia dirigida II qUiJ csquer outros estabelecimentos
Oll individues. (Art igo 59 .0

)

Art, ·i·7.0 As Consultas, propostas. c correspondcncin, dirigidas ao Governo, em
resultado das delibern çõ cs do Conselho, deve m ser feitas pelo modo seguinte:

§; 1.0 As Consultas hão de conter I) exposição circurn stanciada no negocio, o
theor tias informações e respostas (lscacs, huvendo-as, as razões legaes de decidir, c o
P 3 rt.' CN para ii decisão.

J. A minu!» para as CO Il5ult.1Sserá feita pelas Secções, ou pelos Yogacs Extraordinn
rim. ou peli! Secretoria do Couselho, segundo o exigir a importuncin c natureza do negocio.

H. A, COII,"llo, . depois do npprovad»s pelo Conselho. são nssignadas r elo Pre
~identc e rO~ A. C ~ , fi lIe mi arem ~ohre il mat.erin consultada.

192
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Se algum dclles uno estiver presente aoacto da ussignaturn, cumpre luzcr-se mcn

~,à o do seu nome.

§ 2." A, propostas para o provi mento dos 103ares hão de ser gra~ u a~ a s de lo
dos os concurrcutcs, acom panhando os processus de exame c hahililações na conformi
dade dos regulamentos cspeciaes.

:§ 3.'" A correspondcncin, dirigida ao Governo sobre objectos de menor impor
tancia, pôde ser feita por olficios assignados pela Presidcucia do Conselho.

Art. l S." Antes de lechud a a conferencia, o Presidente designa os objectos qne
se hão de traclar na sessão seguinte.

TITULO I\".

(,'(JIl.'iclllO onlinario por .."';f'('t;iic,s.

( :.\ PITU r.o rx u:o.

Arl.\!! ." O Conselho Ordinario subdivide-se Cm Ires Secções.
t ," Secção de Instrucção Primaria,
2 ." Secção de Instrucção Secundar ia.
3.' Secçã o de !nstrucção Superior.
Art. GO.u Cad;1 lima das Secções, mencionadas 11t) Artigo antecedente, comp õe-se

de tres membros ; a saher: - um Director, - um He!alor - c um Secretnrio.
~ 1.0 Os membros d '1 5 S !C,.',j f! 5 5J (l CI'2: t ') 5 t ,).l 'J ~ 05 triennios pel,) Ccn-elho Su

perior de Iustrucçüo Publica, dentre os 5 ~ :l 5 YO::-Jes Ordinarios : podendo no entretanto
transferi- tos de urnas para outras Secções.

§ 2.' E Director nato da Secçao do Iustrucçüo Superior o Vice-Prcsidente do
Conselho Superior.

Os outros Directores. os Il.elatures c Secretaries, são escolhidos pelos membros de
cada uma das respectivas Secções entre si.

§ :l.o Junto de cada Scc\,.ào haverá o num ero de Vogues cxtrnordinnrios, que
anuuahnentc l'tlrcm c1 cs i g n ;l d o~ pelo Conselho Superior de Instrucção Publica [Hlril fa 
zerem os trabalhos tia sua competcncia.

Art . ti [ ." Nas Secçôe:; haverá dHi1~ conferencias pr:'l' 5 ~ . :1 .'1 a :l nos d!:l", f{u ·~ . !,das.
mesmas Secções, f,'re !l1 de.. ii: : \] d ,)~ :JJ princ ipio de c J;~a mcz.

§ unico, Estas conferencias são ordinar ias, ou e:.. truordinarias.
Ar!. 52. 0 Ao, Directores pcrteucc :
1.0 Dirigir c tomar parle nos trahalhos das conferencias, propondo os negocias,

c procurando manter n ordem nos debates, e a regull.l ridauc no serviço,
2.1) Euc.uniuhor as discussões, fu zcndo notar os seus resultados.
a.O Convocar os V Ogil c S Extraordiun rios pn ril <J S con ferencias d.rs Secções, e dar

lhes conhecimento dos trabalhos, que, fúra dellas, 1l1 '~S rurem(~ ne,] r r l'~ il d o~ .

~ unico, O~ n ir~~ !t.' r ·:~. IL.'; ~ ;~ i ! :, i ,n p r~d i l!~ ':,\ :_ f.l "' . <I') :, I l b ~ l íl lli j l, ) s pelos Relatores,
e, lia falta destes, 1 ,e!Q ~ Secretaries. .

Ar !. 53.0 Aos ll clutorcs pertence :
1." UnI' por cscripto o seu parecer sobre os negocios commcltidos ao exame das

respectivas Secç ões.
2.° Sustentar o seu parecer nos debates das Secções, c do Con-elho Ordinatio.

(Artigo lí.3.")
:3.0 Dar as cxpiic~açüc3 ncccssnrias pil r~) esclarecimento Jus discussões.
§ unico. O~ He l a tor l ~s , nos seus impcdimenln3, S;JO subsiituidos pelos Secretar ies,

c, rw f:lH;l JCS I. (~~ 1 pelos Vogues E\ lrnol'd i il ilrin :~. (i\ :': i .~ , ~ í 3.O';

Art . :j 1.. ... .\ n~ ~ktTr.t nri n~ !Wrll'nce:
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j ,0 Escrever ns actas das confe rencias, os pareceres c as minulas das Consultas,

011 Diplomas, cncnrrcgados ás Secções,
2 .° Notar, no livro das nelas, os serviços ou faltas litterariasdos Vogaes Extrnor

dinarios, ~lI C Iórcm adjuntos.
3." Fazer, na conformidade do Artigo 39." deste Ilegularnento, O relntorio do

estado da instrucçã o a cargo das respectivas Secções.
§. unico. Os Sccretnrios, nos seus impedimentos, e nas conferencias de Secção,

sil o suhstituidos por VOgilCS Extra ordinários. (Artigo 13 .0
~ unico. )

Art. ti5. u A cada lima dns Secções pertence:
i ." l'reparnr os ncgor ios c fazer os trabalhos, '1ue lhc fôrern distrihuidos pclo

Conse lho.
2 .° Exigir tia Secretar ia do Conselho todos os documentos, informações c pro

C C f, ~ U:', ou (Jlwesqu{;f' outros trabalhos alli existentes, que fôrem uecessarios pura a COIll

pI ela instrucção dos negocias.
a .o Ilcclarn ur <la Conselho li c'X pediçJo das ordens ncccssarias, parti, dos resperti

vos Delegados, se haverem os esclarecimentos, (Iue faltarem na Secretar ia, c se remo
verem as dilliculdadcs, oppostas no expediente elos negocias.

4.° Propor [10 Couselho as providencias convenientes sobre qllaes111cr objectos,
comprehcndidos no circulo das au ribuições do Conselho.

0 .° Encarregar, na Confonnidade do Artigo 30 .tI N.o 2, aos Vogaes Extraordi
uarios os trabalhos convenientes; dando ao Conselho conta mensal dos serviços ou fultas
Jittcrnrias, qne tiverem tidu IOgilr.

Art. :;{) .o Nas conferencia'! ordinarias de Secção, em que se tractar de expediente
admiuistrutivo, tomam pilrle na discussão os Vogues Extraordinal'ios, que mrem para
isso couvorn.los.

Art. ii7." :'\ <1 :' conferencias cxtrnonlinn rias de Secf:iio, cm flue se devo exclusiva 
mente trnclnr de objectos litterarios, convocam-se lodo." ()3 Vognes Extraordinnrios, para
tomarem parte nns discussõos, - pnra darem conta d() ~ lrnbi.l lhos, (lue lhes tiverem si
do encnrrcgudos, - c para oífereccrc.n os que o seu zelo lhes houver suggerido.

~ unico. Nilo haverá unuuu lmcnto menos de quatro con ferencias extraordin arins
cm cuda Secção, IIOS mczcs que frjrcm designudos pelo Conselho.

Alélll destas conferencias, fllJllcrJo JS Secções fa zer as mais que julgarem ncces
sarias.

TIT ULO Y.

CA PlT llL O UNICO.

CowposiCrio, aurlbuíções e vencimentos.

Art. ;'j8 ." ;\ Secretaria do Conselh» Superior de Instruccao Publica t~ composta
dos seguintes Emp]'{'gados:

1 '1 Cm St'ITetario (icra!.
.2 .' Um Omeia! Maior.
.'3.0 Quatro OlTiCi[lf'S Ordinnrios,
" . • 0 Um Porteiro.
!J .o Um Continuo.
~ uniro. Quando n urgellcia dos negocios o pedir, pod( 'rJn ser chamados Ama

nucnscs, (jlw fJrclll necessnrios para o serv iço,
Art, rw.o Ao 3ceJ'cl al' io incumbe :
L° Assistir a toc!<! S a~ conferencias do Conselho, lér a corrcspondcnc ia, e Iodos

os outros papeis de cxpcdinnte, c dar os esclarecimentos e informações, que lhe fei rem
exi:;idas.
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~. o Hcdigil' ns actas das conferencias do Conselho, lavrar os despachos, e escrc

ver os termos c assentos, de que o Conselho mandar tomar nota.
:l.0 A prC ~C ll l (} r , cm devida rórma, [IS Consultes, Provi sões, Portar ias e mais Di

plornas, (Iue Iúrcm da assignaturn do Conselho, ali dn Presidcncin.
·Lo Assignar o expediente prcpnrutorio, que não lôr dil privativa compctcncia :do

Consel ho, ou da Prcsidrncia. (Artigo k6. o
~ 3.°)

õ , " Hegel' fi Sccrctnrin, dirigir c inspeccionar 05 í.rnbalhos deliii , c superintender todos
os fiCUS Empregados, propondo ao Conse lho as medida:" nccessarins para a conveniente exe
cução do serviço, uu para n repressão de quncsqucr abusos, que nelle se rossam introduzir.

6.'! Formar, sob a dirccçno e inspecção do Conselho, a cstutisticu geral, c faleI'
os rclatorios, ordenados pelo Artigo 38.0

7 ,o Proeessnr as fo lhas dos vencimentos c mais d( ~s p('za s da llepnrtiçüo, e dirigir os tra
balhos de contabilidade c orçnmcnto. que () Conselho houv er de mnndnr fa zer na Secretarin,

8. 0 Cumprir pontualmente ns ordens do Conselho, e as da Presidcncia : satisfa
zendo Co m a mesma exactidão [IS requisiçõ es dos Il in-ctorcs das Scc\,(ies.

9.° Cuidu r na conservaç ão c boa clarisficuçã o (lo Archivo c Livraria, [azer o ca
tllillogo dos livros, c inventario dos documento" J ( ~ ~t H S Hepnrtições sob u inspecção do
Consel ho, e responder flor toda 3 mobilia c utensilos do Co nselho.

Arl. 60 ." O Secrela rio é responsavel, perante o Conselho, pelo cumprimento 00'
seus deveres, c rrgularidadc dos trnhnlhos da Secretaria, e pela policia e boa ordem cm
lodo o Estabelecimento.

Ar!. Gt , 0 O Secretario, cm Conselho, não tem voto, mas póde expô r <JS duvi das,
que se lhe offerecercm sohrc o c'xpedic!lle, c prupúr as medidas, que lô rem ti bem do
cxercicio das suas il ( t rih\li çCH~S.

§ l ." Quando o Secretarie r/I. Oppositor e \"0; ;11 evt rnordinariu do Conselho,
terá l oto consultivo nos objectos. em que o Conselho o qnizer ouvir.

~ 2,° O Secretario, nos seus impedimentos. é substituído pelo Ofli cinl Maior, c
na sua f;Il la pelos Gfficiacs, que costumam fuzcr (IS vezes deste empregado.

Art, 62.0 As obrigações dos Empregados subalternos, c a economia do serviço
da Secretaria. são reguladas por um regulamento especiul.

Art, 63. 0 A Secretari a cslarú aberta todos os dias, no verão, desde as nove ho
rns dn manhü <l t6 ús Ires da tarue ; c, no inverno, desde as dez horas da manhã, atô
[JS lflw trn da Inrrlc.

%1.° l\'l:llh1l 11l Elllflr(' ~ url () poderti retirar- se da Secretaria durante este tempo
de serviço sem permissão do Secretario, c nem ainda ul' pois da hora de saida, sem elle
dar os tra balhos 00 dia por concluido-.

§ 2 .° CCSSílll1 os trabal hos da Secretaria nos dias Santos de guarda, c nos de
grllndc gala, dC:iihlludos nos dous Decretos de 9 de Novembro de 18 -i..i., publicados no
Iliario do Governo, N/I 2 68.

Se lias dias fe riados houver negocias urgente!', os Empregados r,lrão o serviço, que
f{ir indispensn vcl,

Art. 61 ." O quadro da Sccretnria 00 Conselho, e os vencimentos dos seus Em
Jlt'cg3d u ~ , serüo definirivn meute íixn dos cm virtude do Artigo 1G3.1l do Decreto dc20
de Setembro de 18 l -í , quando li cxperiencia tiver ca ba l tnc r~l c mostrado as necessidades
<ia serviço oo'prella Repnrtiçü o.

§ unico, i\' este intcrvul! o os Empregados, percebem os vencimentos, qne tinham
os da Secretaria do extili d o Conselho Geral Director : a saber:

Secretario (;r'fal. .\0 0$0 00
Ollicia l ~ Ia ior '" , . , , , ' 2 10$000
Ollieiaes (Irdiunrio, 200$000
Porteiro 150 ,$000
Conlinuo 200t1000
(Artigo ((i ;l." 00 Decrelo de 20 de Setembro de t S H , Lei de 23 de Ahril de

1Rí ti, Il l'cl't' tn II !' :lO d c~ .'\ hril tio me.... mo anilo, )
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TITUJ.O VI.

, (j9

Dispoeiç ãc« gera rs.

C AP11"1"I.O I.

Edi(icio do Conseluo .

Art, H5./J O edilicio do extincto Collc:;io de S. l'cdr», c l) [l t i ~ lJ(j aos pa\'o5 da Uni
versidade de Coimbra , é destinado para ti collo,'<! l:jo di) Con-elho Superior de Instrucçã o
Publica, c de todas (JS Hepartic; iJes BlIIJe Xa s.

§- unico. Xeste cdific io se Fnrào as obras nccessnrias pa ra o serviço do Conselho,
e das suas respectivas Seq'ije~. e p;ira o da Secretaria, Archivo, e Hibliothecn ; devendo
haver ii mobilia lI:'U1l\ c '3c icntillCiI , que Iôr indispensnvc! IlOS trabalhos do Estabeleci
mento. (Artigo 168.' do Decreto de 20 de Setembro de 18 \.~-, )

CAPITUl.O I!.

Bibliolhcca do Con selho.

Art, 66 .' 1'\0 Conselho Superior de Instrucção Publica haverá urna Biblio ll",cil
espec ial. composta de livros proprios para fi cultura e aperfeiçoamento da Instrucção,
educa ção . e ensino pu blico nos seus diversos ram os, e para I) ntil exercício das attri
buições do Conselho.

Art, l3 7. ~ Para a organização da Bibliotheca, são destin.idos os seguintes ele
mentos:

1.0 Os volumes, escolhidos entre as obras da s livrarias, que pertenceram aos
extinctos Con ventos do Districto de Coimbra, e que forum ultimamente mandados anne
xar !l Livrnria da Universidade,

2 ." Um exemplar de todas as obras, impressa; na Typogril phia da Universidade,
qu e ulli existirem, ou vierem a existir.

a.' A collecção completa do; livros elementa res pa ra uso das nossas Esc úl us,
ba,,;dv; de Il ibliothecas. ou T~ po~ r a l'h;a ; do Paiz.

Le
, A cú l ! ·~ ( \j, o dos melhores corn pendios, que, 1I 0 ~ r aizes c~· ra nge ir os, sil o

cuthorizados para o serv iço da instrucção; comprehcnl cndo c~p l'c i ;d lll e fl t c os que silo
destinados ao ensino nas Escôlns primarias elementares e superiores, c nas Escólas
1I 0rm 3CS primarias, e os que pertencem fi pedagogia.

ij .'J As melhores obras, c jornues littcrurios e scientifi cos dos Pnizes estran
geiros.

§ unico, Uma verba ser á incluida no Orçamento annual, e suhrncttida !l appro
V1l('nO das Córtcs para a ucquisição dos mencionados livros, c do quocsqu cr outros, que
o Conselho julgar mais uLeis DO fim da sua missão.

Arl. 68.' A Bibliotheca do Conselho ser á fral"lneada n50 só a todo; os seus
Vogues e Empregados, sentia ainda a todos os Lentes e Professores do ensino puhlico.

Arl. 69. " Na Bibliothcca do Conselho serão collocados os retratos dos Professores
mais célebres por SUaS producçõ os litterarias, ou scientificas, c de quacsqu cr outros
individues, que, por seus cscriptos, ou por doações e legados, fizerem serviços impor
tantes ú instrucção intcllcctual e moral.

Estas honras serão concedidas pelo Governo, sobre Consulto do Conselho Superior
de Instrucção Publica.

CAI'ITUI.O III.

f·/om caçtlO , juramc'llo, e gratificaçõe.~ dos Funccionarios do Conselho.

Art. íO ." Os Vognes Ordinarios do Conselho, o Secretario Geral, e os outros
Empregado' da Secretaria, s50 nomeados por Decreto Heal, exped ido pelo Ministerio
do Reino.

I!) :1
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Arl. 7 L" Antes de entrarem no exercrcro de suas funcçõ es, lodos os Empregados

do Consel ho Superior prestam juramento; a saher : os Vogaes do Conselho, e o Secre
tario Gemi, nas mijos do Yice-Presidcnte ; e os Oflíciaes, e mais Empregados da Secre
taria , nas do Secretario Geral.

Art, 72." As gmtificações, concedidas " OS Funccionarios do Conselho, são uma
retribuição pelo servi ço eífectivo, alli prestado, que se devem abonar sómente a quem
rôr presente ás conferencias do mesmo Conselho, ou ror encarregado das visitas d 'ins
pecção extraordinaria nos ler mos do Artigo 32:\ ~ 2.°

§ unico, Na falta ou impedimento d'algum destes Funccionarios, as pe" oas. que
servirem no seu IOgU f, vencem, durante o tempo desse serviço, a gratificação do
Funecionario, que faltar, ou estiver impedido.

AnTIGO TnAlISITOnl o.

Art, 73." Em quanto se não eoncluirem as obras no ediflcio do Conselho, o
serviço deste Estabelecimento terá logar 1I0S locaes seguintes.

§ I ." As conferencias do Conselho podem fa zer-se na casa das sessões do extineto
Conselho Geral Director, ou 11 3 sala onde ora se fazem, scgtJlldo o exigir a conveniencia
do serviço, regulada pelo prudente arbitrio da Presidencin.

§ 2 .° As conferencias das Secções terão Iogar nos qll3rtos do andar superior do
Lycõo Nacional ; podendo fa ler-se 'IS da Secçào de Instrucção Superior nas casas de
residencia do seu respectivo Director.

§ 3: A Secretaria do Conselho continua a ter a SU3 collocação interina nas
casas do andar inferior do Lvcêo.

O Conselheiro d'E stado, ~I ini , tro e Secretario dEstado dos Xeaocios do Reino
assim o tenha entendido, e faça executar. Paço de Bel ém, em dez de Novembro de
mil oitocentos quarenta e cinco. = UAViHA. = Conde de Tliomar,

No Diario do Governo de 20 de Novembro N." 274,.

.-- , -

SENIJO presente a Sua Mageslade a RI I N1L1 , em Consulta do Tr ibuna) do' Thc
souro Publico, de 7 de Julho proximo passado, a necessidade de prov idencias que fi xas
sem as regras de fiscalização, que, sem oílender 05 direitos de P:HI iculnres. prom Q\"e~~cm

os interesses da Fazenda Xacionel, na arrecadarão de diversos Ilens, Cilpi t ;j c~ , Direitos e
ACl,;'ões. pertencentes li mesma Fazenda, que, achando-se vagos, andam fõr a da sua
legal administração e posse, procedendo-se, a semelhante respeito. em harm onia com o
que dispõe o Codigo Administrotivo, c mais Leis cm vigor, lia parte relativa úquulles
dos ditos Bens, Dividas, c mais objectos, cuja arrecadação se verificasse por meio das
declarações, que alguns individuos, especialmente authorisados pelas Portarias do ~I i n is

teria da Fazenda de 17 de Fevereiro, e II de Março de I S >.\., tivessem feito, ou hou
vessern de fa zer, mediante o premio da quinta parte, deduzida do que, por semelhante
Iõrma, fizessem effec tiva mente entrar nos Cofres publicos, e nas mesmas esp écies em que
se recebesse. como jA se achava estabelecido, pelo Decreto de 16 de Janeiro de IS37.
pOTa aquellas pessoas que declarassem quaesquer quantias, de dinheiros, joias, c alfaias
pertencentes aos extinctos Conventos, suhtrahidas fJ Fazenda. E Conformando-Se, a
l\Iesma August. Senhora. corno parecer interposto na referida Consu lta. para .1 qual
precederam as convenientes informações, e respondeu o Conselheiro Procurador Geral
da Fazenda : Houve por bem, por Sua lleal Hesclução, participada em Portaria da
referida Secretaria d'Estado, de 12 de Setembro proximo passado, npprovnr as provi
dencias proposta!", Determ inando, outrosirn , que ellas fossem extensivas a quacsqurr
outras pessoas, que fi zessem iguaes declarações ; c pH il sua execuçfio Ordena pelo
Tribunal do Thcsouro Publico, que a semelhante respeito se observe o seguinte:
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